[image: Brasao_presidente_olegario.gif][image: Brasao_presidente_olegario]MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2021
Processo Licitatório nº.: 105/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 060/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 039/2021
[bookmark: _Hlk85794888][bookmark: _Hlk85794970]Fiscais da Ata de Registro de Preços: Valter Paz do Nascimento Junior e Verônica Resende Ferreira e Silva
Gestor da Ata de Registro de Preços: Vanessa Beatriz Borges Queiroz


[image: ]Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa JLM DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 27.343.602/0001-06, situada na Rua João Alves, nº 98, Bairro Centro,  BRASILANDIA DE MINAS/MG, CEP 38779-000, telefone (38) 3561-2262, e-mail jlmdistribuidora2017@gmail.com, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). Joao Lucas Carvalho Martins, inscrito no CPF nº. 084.286.276-57 e RG nº. 17702784, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 105/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 060/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 039/2021.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto da presente ata é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA, AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E MEDICAMENTOS.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. 
1. 
3.1  A Contratada obriga-se a:
3.1.1  Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.
3.1.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
3.1.3  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
3.1.4  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
3.1.5  Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços;
3.1.6  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
3.1.7  Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.1.8  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução.
3.1.9  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preços.
3.2  Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município:
3.2.1  Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário;
3.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
3.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de  servidor especialmente designado;
3.2.4 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;
3.2.5 Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados com relação ao objeto da Ata de Registro de Preços;
3.2.6 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DA ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$6.501,00 (Seis mil, quinhentos e um reais).

	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	JLM DISTRIBUIDORA LTDA

	0003
	DESLANOSÍDEO 0,2 ML AMPOLA DE 2 ML
	UNIAO QUIMICA
	200
	AP
	2,28
	456,00

	0008
	DOBUTAMINA 250MG/20ML/DOBUTREX
	CRISTALIA
	500
	AP
	12,09
	6.045,00

	Total do Fornecedor: 6.501,00



4.2.  O Licitante vencedor do certame se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto do presente Edital, que deverá ser entregue de forma parcelada, obedecendo o cronograma determinado pela Secretaria solicitante, na cidade de Presidente Olegário, sem ônus para o Município, e fica na obrigação de aceitar a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) que por ventura lhe seja enviada como resultado da presente Licitação.
4.2.1.  Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no dia do certame para apurar o recebimento de NAF.
4.3.  A entrega dos produtos deverá ser no perímetro urbano da cidade de Presidente Olegário -MG e o endereço a ser entregue deverá ser obedecido de acordo com o estabelecido em NAF.
4.4.  A entrega do deverá ser efetuada de forma imediata, com prazo não superior a 8 (oito) dias, contados a partir do recebimento da NAF ou da assinatura do instrumento                               de contrato.
4.4.1.  Excepcionalmente, desde que devidamente justificados os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto e posteriormente aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos com a devida comprovação;
4.4.2.  Após transcorridos 30 dias corridos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
4.4.3.  A não entrega no prazo determinado pelo item anterior do edital, a não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória do produto sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
4.5.  Será de responsabilidade da empresa licitante vencedora a entrega dos itens conforme especificado no edital e conforme proposta aceita. Não será admitida em hipótese alguma a entrega em desconformidade a este Termo de Referência, sob pena de suspensão do fornecimento e demais medidas legais para que esta determinação seja cumprida com rigor.
4.5.1.  Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.
4.5.2.  O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
4.6.  O item será recebido:
4.6.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.
4.6.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.
4.7.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia  do esgotamento do prazo.
4.8.  A entrega, mesmo finalizada e aceita, ficará sujeita à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do prestador ou condições que comprometam a integridade do produto.
4.9.  Vida útil: Conforme item “1.2” do Termo de Referência.
4.10.  O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente o fornecimento efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante.
4.11.  O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.12.  Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
4.13.  Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.14.  A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do produto, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a entrega em conformidade com o exigido para o item.
4.15.  O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.
4.16.  Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.17.  Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.18.  Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.19.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.
4.20.  A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.21.  Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13.
4.22.  A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.
4.23.  O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1 Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.
5.2 A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
5.3 Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
5.4 O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade com a Lei nº 8.666/93. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio.
5.5 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do fornecimento, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado.
5.6 O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.
5.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
5.8 Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO
6.1 Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13.
6.2 A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO
7.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 15 de outubro, de 2022.
7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 A recusa do adjudicatário em entregar o produto no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2 multas;
8.1.3 suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4 indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
8.1.5 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2 Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3 Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5 As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6 Extensão das penalidades:
8.6.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O registro do proponente será cancelado quando:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços.
9.1.2 Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
9.1.3 	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
9.1.4 	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
9.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
9.2.1 Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

[bookmark: _GoBack]10. CLÁUSLA DÉCIMA - DO FORO COMPETENTE
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 15 	de outubro 	de 2021.
	


	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys  da Silva Cambraia
Prefeito Municipal
	


Vanessa Beatriz Borges Queiroz
Secretria Municipal de Saúde

	


JLM DISTRIBUIDORA LTDA 
Joao Lucas Carvalho Martins






	

	


TESTEMUNHAS:         I - ___________________________________________________
        Valter Paz do Nascimento Junior CPF: 109.927.506-79

                 II - ___________________________________________________
                               Verônica Resende Ferreira e Silva CPF: 034.489.426-69



image1.png
Aprovado

Declaro que li e estou ciente de todo o contrato
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Procurador Geral
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